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Procedimento concursal para bolsa de reserva de recrutamento de ]

Fisioterapeutas da Carreira de Técnico Superior de Diagnéstico e Terapéutica,
aberto por deliberagsio do conselho de Administragdo em 6 de maio de 2022.
Ref? B — Contrato de trabalho a termo resolutivo incerto
ATA N° UM

Ao vigésimo sétimo dia do més de junho de 2022, reuniu o juri do procedimento
concursal para bolsa de reserva de recrutamento, destinado ao recrutamento
de Fisioterapeutas da carreira de Técnico Superior de Diagndstico e
Terapéutica — TSDT, carreira contemplada no mapa de pessoal da Unidade
Local de Saude de Castelo Branco, EPE, para celebragdo de contrato
individual de trabalho a termo resolutivo incerto, ao abrigo do coédigo do
trabalho, nas condicdes e requisitos permitidos e termos legais em vigor.

Composigéo do Juri:

Presidente:
Anténio Vasco Tomas dos Santos Eusébio - Fisioterapeuta Especialista e
Coordenador dos Fisioterapeutas.

Vogais Efectivos:
19 - Eugénia Maria Fabido Aparicio — Fisioterapeuta Especialista;
2° _ Paula Alexandra da Cruz de Jesus Canhoto - Fisioterapeuta.

Vogais Suplentes:
10 - Luis Manuel Carmo Fernandes — Fisioterapeuta Especialista
2° - Daniela Maria Vilela Alves — Fisioterapeuta;

Todos os elementos do juri pertencem ao mapa de pessoal da ULS de Castelo
Branco, EPE e cumprem o disposto no artigo 14.°, da Portaria N.° 154/2020, de
23 de junho. E designado o 2° vogal efetivo como secretario do jari, sendo este
apoiado pela assistente técnica Fernanda Nunes Pina Afonso conforme
portaria n®154/2020 de 23 de junho, art® 16° N° 2

Sera aplicado como método de selecgdo a avaliagéo curricular, de acordo com
o definido no N° 2, do artigo 6.°, da portaria N.° 154/2020, e de acordo com o

artigo 7.%, N.° 1 e 2, alineas a), b), ¢), d), e) ef).

A avaliagdo curricular € expressa numa escala de 0 a 20 valores, com
valorizagdo até as centésimas, sendo a classificagdo obtida atraves da média
aritmética simples ou ponderada das classificagées dos elementos a avaliar do
Artigo 10.°, ponto 2, da portaria N.° 154/2020 de 23 de junho.
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Grelha de classificagdo de critérios de pontuagéo
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Parametros a avaliar Pontuacao
Licenciatura em Fisioterapia 10 valores
Mestrado 11 valores
(em &rea conexa com formagéo de 19 nivel)

Doutoramento 12 valores

(em 4rea conexa com formagéo de 1° nivel)

Nota de Curso

0 a 3 valores

Correspondendo 0 (zero) a quem tenha
obtido 10 valores e 3 (trés) a quem tenha
obtido 20 valores.

Tempo de servigo na respetiva fungao

0,10 valores por cada més completo de
servico até ao maximo de 1,5 valores.

Experiéncia profissional com incidéncia
sobre a execucdo de actividades
inerentes ao posto de trabalho a ocupar e
ao grau de complexidade das mesmas

0,10 valores por cada més completo de
servigo até ao maximo de 0,5 valores.

Actividades de formagédo frequentadas,
desde que de duragao igual ou superior a
seis horas

e 0,04 valores por cada agao até ao
maximo de 0,6 valores, de
interesse para a area profissional
com avaliagao;,

e 0,02 valores por cada agdo até ao
maximo de 0,3 valores, de
interesse para a area profissional
sem avaliagao;

e 0,01 valores por cada agéo até ao
maximo de 0,2 valores ,
formagéo de dmbito geral e
sujeitos a avaliagéo;

e 0,005 valores por cada agdo até
ao maximo de 0,1 valores,
formagdes de ambito geral sem
avaliagdo;

e Outros fatores de valorizagao
profissional, neste caso
independentemente da carga
horaria, nomeadamente
participagdo em jornadas,
congresso, seminarios e outros
eventos da mesma natureza, de
caracter profissional, com
valorizacao de 0,02 valores por
intervengao, até ao maximo de
0,3 valores;

e 0,5 valores para quem detiver
pés-graduagdo em contexto
académico, com avaliagao, em
area conexa com a formagéo de
1.° nivel

Actividades docentes, de formagao ou
investigagao relacionadas com a
respectiva area profissional

Participagdo em grupos de trabalho de
natureza profissional, até ao maximo de,
no total, 1 valor.
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Apenas serdo pontuaveis 0s cursos de ambito profissional promovidos por
instituicdes publicas ou acreditadas e destes os realizados apds obtengéo de
titulo profissional.

Na classificagdo final resultante da aplicagdo dos metodos de selecgéo é
adoptada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se ndo aprovados 0s
candidatos que obtenham classificagéo inferior a 10 valores, como tal se
considerando por arredondamento a classificagéo inferior a 9,5 valores.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, da qual se lavrou a
presente Ata, que vai ser assinada pelos elementos do juri.
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